INDICAÇÃO Nº029/13


 Salvador do Sul, 14 de agosto de 2013.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de rever a posição de fechamento das Escolas de Educação Infantil (Creches) durante um mês, encontrando outras alternativas para a concessão de férias dos servidores.
                       JUSTIFICATIVA: Considerando que a maioria das empresas de Salvador do Sul não concede férias coletivas no final de ano e início de ano e que os pais que trabalham fora não têm outro lugar para deixar as crianças durante o tempo em que estão trabalhando, a não ser nas Escolas de Educação Infantil. Esta indicação se dá devido a inúmeras reivindicações dos pais das crianças e empresários. O ideal é que as Escolas de Educação Infantil fechassem somente do dia 20 de dezembro ao dia 05 de janeiro, período este de férias coletivas na maioria das empresas.
ROMEU RECKTENWALT

Vereador do PTB
                      Sala de Sessões do Legislativo, 19 de agosto de 2013.

